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Orgão: Ministério da Agricuttura e Pecuária/Secretaria de Defesa Agropecuária

PORTARIA SDA,/MAPA NO 1.392, DE22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais vinculados à

Associação Púbtica dos Municípios da Microrregião do Médio

Rio Grande - Consorcio AMEG, ao Sistema Brasileiro de

lnspeção de Produtos de Origem Animal

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUARIA, DO MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA, NO

uso das atribuições que the foram conferidas pelos arts.22 e 49 do Anexo I ao Decreto no 11.332, de 1" de

janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto no 5.74!, de 3O de março de 20O6, na Portaria no

672, de 8 de abril de 2024, e o que consta do Processo no 21000.037985/2025-65, resotve:

Art. 1" Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados à Associação PúbLica

dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - Consorcio AMEG, ao Sistema Brasileiro de lnspeção

de produtos de Origem AnimaL - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária -

SUASA.

Art. 20 Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SISBI-POA, a Associação

Púbtica dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - Consorcio AMEG, será habititado no

Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção, o e-SlSBl,/SGSl, por meio do endereço

eletrônic o https: //www.gov. brlagricuttura,/pt-br/assuntos./suasa.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação.

CARLOS GOUI-ART

Este conteúdo não substitui o pubticado na versão certificada.
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Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SlSBl-
POA, o Consórcio lntermunicipal da Região lntegrada de Desenvolümento Sustentável
- RIDES será habilitado no Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção,
o e-SlSBl/SGSl, por meio do endereço eletrônico hüps://www.gov.búgricultura/pt-
br/assu ntos/suasa.

Art. 3s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOUTART

PoRTARTA SDA/MAPA Ne 1.385, DE 22 DE SETEMBRO DE 202s

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio lntermunicipal do Serviço de
lnspeção do Centro Oeste Mineiro- CISICOM, ao
Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de
Origem Animal.

O SECRETÁRD DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRh, no uso das atribuiçôes que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo

I ao Decreto ne U.332, de Ls de .ianeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto

ng 5.741, de 30 de março de 2ff)6, na Portaria 
^e 

672, de 8 de abril de 2024, e o que

consta do Processo ns 21fi)0.03797712025-19, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeção vinculados ao Consórcio

lntermunicipal do Serviço de lnspeção do Centro Oeste Mineiro - CISICOM, ao Sistema

Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA, do Sístema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2e PaÍa indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SISBI-

POA, o Consórcio lntermunicipal do Serviço de lnspeção do Centro Oeste Mineiro -

CISICOM será habilitado no Cadastro SlSBl no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção,

o e-SISBUSGSI, por meio do endereço eletrônico https://www.Eov.br/agricultura/pt-
br/assuntos/suasa.

Art. 39 Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

FORTARIA SDA/MAPA Ne L386, DE 22 DE SETEMBRO DÉ.2Oi25

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórc'ro lntermunicipal Multissetorial
Do Vale Do Piranga - CIMVALPI, ao Sistema Brasileiro
de lnspeção de Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo

I ao Decreto ns 11.332, de 1s de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto

ne 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria ns 672, de 8 de abril de 2024 e o que

consta do Processo ns 21ff)O.04551312o25-86, resolve:

Art. le Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados ao

Consórcio lntermunicipal Multissetorial Do Vale Do Piranga - ClMvALPl, ao Sistema

Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POÀ do Sistema Unificado de

Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SlSBl-

POA, o Consórcio lntermunicipal Multissetorial Do Vale Do Piranga - CIMVALPI será

habilitado no Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção, o eSlSBl/SGSl,

por meio do endereço eletrônico https://www.gov.br/agricultura/pt-bússuntos/suasa.
Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

PORTARIA SDA,/MAPA Ne 1.387, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio lntermunicipal de Saúde da
Região de Almenara - CISRAL, ao Sistema Brasileiro
de lnspeÉo de Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉR|o DA AGRICULTURA E

PECUÁRh, no uso das atribuiçfus que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo

I ao Decreto nç 11.332, de ls de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto

ns 5.74t, de 30 de março de 20O6, na Portaria ne 672, de I de abril de 2024 e o que

consta do Processo ne 21ü)0.03796812025-28, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados ao

onsórcio lntermunicipal de Saúde da Região de Almenara - CISRÂL, ao Sistema Brasileiro de

lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à

Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e prdutos integrantes do SISBI-

POA, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Almenara - CISRAL será habilitado
no Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção, o eSlSBl/SGSl, por meio
do endereço eletrônico https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARTOS GOUTART

PORTARIA SDA,/MAPA Ne 1.388, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio lntermunicipal do Baixo
Jequitinhonha - Cimbaje, ao Sistema Brasileiro de
lnspeção de Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁR]A, DO MINI5TÉRIO OA AGRICULTURA

E PECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos aÍls. 22 e 49 do
Anexo I ao Decreto ne 11.332, de 1s de janeiro de 2O23, e tendo em vista o disposto
no Decreto ns 5.741, de 30 de março de 2fr)6, na Portaria n"- 672, de 8 de abril de

2024, e o que consta do Processo ns 21ff10.03796912025-72, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipaís vinculados ao

Consórcio lntermunicipal do Baixo Jequitinhonha - Cimbaje, ao Sistema Brasileiro de
lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção

à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2q Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do StSBt-

POA, o Consórcio lntermunicipal do Baixo Jequitinhonha - Cimbaje, será habilitado no
Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeção, o e-SISB/SGSI, por meio
do endereço eletrônico https://www.gov.br/agricultura/Pt-bússuntos/suasa.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOUTART

PoRTARIA SOA,íMAPA Í{e 1.:t89, Í*. 22 DE SEIEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio lntermunícipal Novo Vale,
ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de
Origem Animal.

O SECRETÁRP DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIo DA AGRICULTURA E

PECUÁRh" no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos aíls. 22 e 49 do Anexo
I ao Decreto ne 11.332, de 1s de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto
ne 5.741, de 30 de março de 2fi)6, na Portaria ns 672, de 8 de abril de 2024, e o gue
consta do Processo ns 21000.O379S,212025-67, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados ao
Consórcio lntermunicipal Novo Vale, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de
Origem Animal - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária -

SUASA.
Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrântes do SISBI-

POA, o Consorcio Íntermunicípal Novo Vale, será habilitado no Cadastro SlSBl no Sistema
de Gestão de Serviço de lnspeção, o e-SlSBl/SGSl, por meio do endereço eletrônico
https ://urww.gov. br/agricuhura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 3e Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

PORTARTA SDA/MAPA ils 1.390, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio Regional de Saneamento
Básico - CONSANE, ao Sistema Brasileiro de lnspeção
de Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINETÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRh" no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo
I ao Decreto ns 1L.332, de 1s de laneiro de 2O23, e tendo em vista o disposto no Decreto
ns 5.741, de 30 de março de 20O6, na Portaria ne 672, de 8 de abril de 2024, e o que
constã do Pr@esso ns 21ü)O.03797812O2fi3, resolve:

Art. 1s Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados ao
Consórcio Regional de Saneamento Básico - CONSANE, ao Sistema Brasileiro de lnspeção
de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária - SUASA.

Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do 5l5Bl-
POA, o consórcio Regional de Saneamento Básico - CONSANE, seni habilitado no cadastro
SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de lnspeÉo, o e-SlSBl/SGSl, por meio do endereço
eletrônico https://www.gov.br/agricuhura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 3e Esta Portaria entra em ú8or na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

FORTARIA sDA/MAPA Ne 1.391, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegrd os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados ao Consórcio lntermunicipal da Serra da
Canastra Aho São Francisco e Médio Rio Grande -
CICANASTRA, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de
Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRD DE DEFESA AGROPECUÁRIÀ DO MIN§TÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRn, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos afts. 22 e 49 do Anexo
I ao Decreto ne 11.332, de 1e de janeiro de 2O23, e tendo em vista o disposto no Decreto
ne 5.741, de 30 de março de 2006, na Portaria n"- 672, de 8 de abril de 2024, e o que
consta do Processo ns 21000.03798L12O25-81, resolve:

Art. ls Ficam integrados os Serviços de lnspeção Municipais vinculados ao
Consórcío lntermunicipal da Serra da Canastra Alto São Francisco e Médio Rio Grande -

CICÂNASTRA, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA,

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.
Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SlSBl-

POA, o Consórcio lntermunicipal da Serra da Canastra Alto São Francisco e Médio Rio

Grande - CICÁNASTRA, será habilitado no C-adastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço
de lnspeção, o e-SlSB/SGSl, por meio do endereço eletrônico
https: / lwww.gov.br / agricultura / qt-br / assu ntos I suasa.

Art. 3e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOUTART

FORTARTA SDA/MAPA ile 1.392, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
vinculados à Associação Pública dos Munícípios da
Microrregião do Médio Rio Grande - Consórcio
AMEG, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de
Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIÀ DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo
I ao Decreto ns 11.332, de 1s de janeiro de 2O23, e tendo em vista o disposto no Decreto
ns 5.74!, de 30 de março de 20O6, na Portaria ns 672, de 8 de abril de 2024, e o que
consta do Processo ne 21000.03798512025-65, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeÉo Municipais vinculados à

AssociaÉo Pública dos Municípios da Mícrorregião do Médio Rio Grande - Consórcio
AMEG, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA, do
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA.

Art. 2e Para indicação de estabelecimentos e produtos integrantes do SISBI-
POA, a Associação Pública dos Munícípios da Microrregião do Médio Rio Grande -

Consórcio AMEG, será habilitado no Cadastro SISBI no Sistema de Gestão de Serviço de
lnspeção, o e-SISBUSGSI, por meio do endereço eletrônico
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/suasa.

Art. 39 Esta Portaria entÉ em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART

poRTARtA SDA/MAPA Í{s 1.391 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

lntegra os Serviços de lnspeção Municipais
ünculados ao Consórcio lntermunicipal da Baixa
Mogiana - CIMOG, ao Sistema Brasileiro de lnspeção
de Produtos de Origem Animal.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MIN§TÉRIO DA AGRICULTURA E

PECUÁRh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos arts. 22 e 49 do Anexo

I ao Decreto ns 11.332, de 1e de janeiro de 2023, e tendo em vista o disposto no Decreto

na 5.741, de 30 de março de 2O06, na Portaria ne 672, de 8 de abril de 2024, e o que

consta do Processo ns 21ü)0.0455241202166, resolve:

Art. 1e Ficam integrados os Serviços de lnspeção vinculados ao Consórcio

lntermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, ao Sistema Brasileiro de lnspeção de Produtos

de Origem Animal - SIS8I-POA, do Sistema Unificado de Atenção à Sanídade Agropecuária
- SUASA.
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